
LEI MUNICIPAL Nº 1481
Autoriza a abertura de Créditos Suplementares para
reforço de Dotações Orçamentárias.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os

seguintes Créditos Suplementares, para reforço de dotações do
Orçamento vigente:
120-8.04.4 a) Publicaçpro de Atos Oficiais.......CR$ 50.000,00
66-8.99.4 Eventuais - Desp.Imprevistas......CR$ 100.000,00

TOTAL.............................CR$ 150.000,00
Art. 2º - ServirpAo de recursos para a cobertura dos

Créditos Suplementares autorizados pelo artigo anterior, a
reduçpuo de CR$ 50.000,00 na verba 240-8.51.1, CR$ 50.000,00 na
verba 2.02.0 Renda de Capitais, do Orçamento vigente, e, CR$
50.000,00 referente a arrecadaçp©o a maior na Quota de Retorno do
corrente Exercício.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 25 de agosto de
1961.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
a)Lourival Vargas

Secretário
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